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ANTEPROJETO DE LEI Nº ________/2020


[bookmark: _GoBack]“DISPÕE SOBRE OFERECER UM SERVIÇO QUE CONTRIBUA PARA A QUALIDADE DE VIDA DOS MORAORES DE RUA EM SETE LAGOAS-MG.”


Art. 1º O consultório na rua será composto por um trabalho multiprofissional, sendo a equipe composta por profissionais da enfermagem, psicólogos, cirurgião dentista e agente social.

Parágrafo único. O horário de trabalho deve ser adequado à demanda destes moradores, portanto o atendimento será no turno noturno e a carga horária, segundo a Portaria 122 de 25 de Janeiro de 2011, Art. 5º, será de 30 horas semanais para todos os profissionais, sendo realizados os atendimentos de segunda à sexta-feira, de 16:00 às 22:00 horas, totalizando 06 horas diárias.

Art. 2º Será feito um cadastramento destas pessoas em situação de rua, a fim de se obter um controle dos procedimentos utilizados com os mesmos.


Art. 3º O município deverá ofertar um veículo para deslocamento da equipe, conforme descrito pela Portaria n° 123 de 25 de Janeiro de 2012.

Parágrafo único. O veículo poderá ser usado para ir atrás destes indivíduos.

Art. 4º Para atendimento, serão realizadas palestras, rodas de conversas, atendimentos diversos, consultas, diagnósticos, entre outros; e caso haja necessidade, será realizado encaminhamentos para as redes de saúde mais próximas.

Parágrafo único. Nas sextas- feiras serão realizadas reuniões com a equipe, a fim de discutir  sobre os atendimentos e casos.

Art. 5º A atender os indivíduos, a cidade será dividida em regiões e, em cada dia da semana, o atendimento será realizado em uma determinada área, fazendo com que o atendimento alcance todos os moradores de rua.
Art. 6º A principal atividade desse serviço é realizar atendimento in loco, tendo auxilio das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do território e também quando necessário, dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). 


JUSTIFICATIVA

Submeto à votação desse Ilustre Parlamento, o incluso anteprojeto de lei que dispõe sobre a proposta de realizar um plano de ação sobre problema de saúde mental. Foi pensado em uma proposta diretamente ligada ao curso de psicologia, desenvolvendo um trabalho teórico, investigando sobre a percepção de como a Psicologia pode contribuir para a saúde mental da população de Rua no município de Sete Lagoas/MG.
De acordo com o Censo realizado pelo Centro Regional de referência em drogas da Universidade Federal de Minas Gerais (CRR/UFMG) em 2015 na cidade de Sete Lagoas, foi identificado 132 pessoas em situação de Rua, cujo maior parte é do sexo masculino. A grande maioria dos moradores de rua de Sete Lagoas são solteiros e declaram-se heterossexual.
Conforme o Censo, as principais motivações para se viver na rua são os conflitos familiares e o uso de álcool e/ou outras drogas e os principais problemas de saúde detectados nos indivíduos em situação de rua são: ansiedade, depressão, hipertensão, epilepsia ou convulsões, HIV/AIDS, diabetes melitus, problemas respiratórios, hepatite e câncer.
Objetivando melhorar a qualidade de vida e oferecer o cuidado de saúde desta população de Rua, busca-se apresentar um serviço qualificado para aprimorar as Políticas Públicas oferecidas a essa população. O serviço de Consultório na Rua foi criado em 25 de Janeiro de 2011, sendo este regulamentado pela portaria nº 122, na qual possui o objetivo de definir as diretrizes de organização e funcionamento das Equipes de Consultório na Rua.

Nesse sentido, dispensados maiores esclarecimentos, em vista da clareza do conteúdo do projeto, é que submeto a presente matéria à votação desse ilustre parlamento, a qual certamente receberá o amparo e acolhimento dos nobres Edis.

Sete Lagoas, 17 de janeiro de 2020.


[image: ]
image1.jpeg
Sempre presente ¢ atuante!




image2.jpeg




image3.png
»iiﬁ%




